
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021 – SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 751/2021 – PMSM

Aos 20/09/2021, o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA/RN, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ sob n° 01.612.438/0001-93, com sede na Av.
Presidente Juscelino, 461, Centro, Santa Maria/RN, CEP nº 59 464-000, neste
ato representado por seu Prefeito o Sr. Raniery Soares Câmara, inscrito no
CPF sob nº 874.513.104-00, neste ato denominado como ÓRGÃO GERENCIADOR e do
outro lado a(s) empresa ELIAS AVELINO DOS SANTOS inscrito no CNPJ sob n°
24.208.480/0001-49 com endereço na AV CORONEL ESTEVAM, TÉRREO Sala 1,
ALECRIM, Natal/RN, CEP: 59035-000, neste ato representadopelo Sr. (a) Elias
Avelino dos Santos , inscrito no CPF sob n° 307.504.904-20 neste ato
denominado como ÓRGÃOFORNECEDOR, em face da classificação da proposta
apresentada noPregão Eletrônico para Registro de Preços N° 005/2021, nos
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal n° 8.666/93, Decreto
Municipal n° 004 de 28/01/2021 e das demais normas legais aplicáveis, em face
da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro
de Preços N° 005/2021, RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado),
tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi
classificada em primeiro lugar no certame supracitado.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

OBTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FORMA
PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO BEM COMO MATERIAIS
ESCOLARES, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA/RN.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses
contados a partir da sua assinatura.

 

Fornecedor: Elias Avelino dos Santos
CNPJ: 24.208.480/0001-49 Telefone: 8432121646 Email:
Endereço: AV CORONEL ESTEVAM, TÉRREO, 0 Sala 1, ALECRIM, Natal/RN, CEP:
59035-000
Representante: Elias Avelino dos Santos – CPF: 307.504.904-20



 

ItemDescrição Marca Unidade
Medida Quant.PreçoUnit.(R$)

Vlr.
Total(R$)

32 0001686 – CINTA ELASTICA PARA
PROCESSOS, KIT COM 100. ARTEZALKit 20,00 79,900 1.598,00

68 0001722 – GIZ COLORIDO
ANTIALERGICO CX COM 64 UND. DELTA CAIXA 300,002,700 810,00

131 0001785 – PILHAS PEQUENAS, AA
ALCALINA. ELGIN UNIDADE 50,00 2,800 140,00

145

0001798 – QUADRO BRANCO
ESCOLAR COM ESTRUTURA EM MDF
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 6MM,
SOBREPOSTO POR LAMINADO
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO NA
COR BRANCO BRILHANTE MEDINDO
200 X 120CM.

SOUZA UNIDADE 25,00 245,000 6.125,00

180

0002080 – QUADRO BRANCO
ESCOLAR COM ESTRUTURA EM MDF
(COM ESPESSURA MÍNIMA DE
6MM), SOBREPOSTO POR LAMINADO
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO NA
COR BRANCO BRILHANTE MEDINDO
300 X 120CM.

SOUZA UND 25,00 368,000 9.200,00

181

0002081 – QUADRO BRANCO
SIMPLES PARA ESCRITORIO COM
MARCADOR, APAGÁVEL A SECO.
FABRICADO COM MATÉRIA PRIMA
ADEQUADA A PROPORCIONAR UM
QUADRO ECONÔMICO. COMPOSIÇÃO:
CHAPA DE FIBRA DE MADEIRA
REVESTIDA EM PINTURA BRANCA
VITRIFICADA BRILHANTE.
MOLDURA EM ALUMÍNIO NATURAL
FRISADO. SUPORTE DE APAGADOR
E PINCEL. DIMENSÕES: 60 X 90
CM.

SOUZA UND 10,00 185,000 1.850,00

 

Valor total: R$ 19.723,00, (dezenove mil, setecentos e vinte e três reais ).

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na
Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo
fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto,
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o
fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência,



os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente
comprovada à vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique
os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o
Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO

O objeto desta licitação deverá ser executado conforme especificações no
Anexo I (Termo de Referência) do Edital do Pregão Eletrônico 5/2021.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as
sanções previstas no Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas
alterações.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da
fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a
conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser
designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal
emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de
Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade
contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por



meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta)
dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e
atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta “em sítios oficiais” antes do
pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do
mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados
serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de
qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR.
Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença
será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica
convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre
a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

42 EM=I x N x VP

Onde: EM= Encargos Moratórios

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento.

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = percentual da Taxa anual = 6% I = Índice de compensação financeira,
assim apurado: I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 365 365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota
Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro
de Preços n° 05/2021, a Administração da entidade contratante poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar as fornecedoras as seguintes sanções:

I – Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício,
mediante contra-recibo do representante legal da contratada estabelecendo o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente
justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da
Administração;

II – multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso pelo
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de
15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;



III – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues,
no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem
embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela
não execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo Primeiro – Ficará impedida de licitar e de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio
da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar
o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo – As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro
desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e
“III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro – Se a multa for de valor superior ao valor da garantia
prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua
diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto – As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao
cadastro de fornecedores da entidade contratante no, e no caso de suspensão
de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às
disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo
dos bens registrados.

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o
Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará
os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.



Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados,
e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II – Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de
negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla
defesa:

•A pedido, quando: – comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da
Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; – o seu preço
registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

• Por iniciativa do Município de Santa Maria, quando: – não aceitar reduzir o
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; – perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica
exigida no processo licitatório; – por razões de interesse público,
devidamente, motivadas e justificadas; – não cumprir as obrigações
decorrentes da Ata de Registro de Preços; – não comparecer ou se recusar a
retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de
Preços; – caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela
decorrentes.

• Automaticamente: – por decurso de prazo de vigência da Ata; – quando não
restarem fornecedores registrados; Em qualquer das hipóteses acima, concluído
o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de
Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de
registro.

 

CLÁUSULA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DA ORDEM DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão
autorizadas, caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou



cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão
requisitante.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária
da presente Ata de Registro de Preços, constam da cláusula segunda dessa ARP.
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos pelo período
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de
Registro de Preços.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora do serviço compromete-se a cumprir as obrigações
constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos
anexos e da natureza da atividade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s)
Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e
emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por
intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e
posteriores alterações.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
05/2021 e a proposta da empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeira, com
observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93, 10.520/2002, e
demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na
imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será
providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata,
que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas no foro da cidade de São Paulo do Potengi/RN, com exclusão de
qualquer outro.



E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em
2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o
subscrevem.

 

Santa Maria/RN, 20 de setembro de 2021.

 

Prefeitura Municipal De Santa Maria

CNPJ nº: 01.612.438/0001-93

Órgão Gerenciador

RANIERY SOARES CAMARA

Prefeito Municipal

 

Elias Avelino Dos Santos

CNPJ nº: 24.208.480/0001-49

Órgão Fornecedor

ELIAS AVELINO DOS SANTOS

Representante

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021 – SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 751/2021 – PMSM

Aos 20/09/2021, o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA/RN, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ sob n° 01.612.438/0001-93, com sede na Av.
Presidente Juscelino, 461, Centro, Santa Maria/RN, CEP nº 59 464-000, neste
ato representado por seu Prefeito o Sr. Raniery Soares Câmara, inscrito no
CPF sob nº 874.513.104-00, neste ato denominado como ÓRGÃO GERENCIADOR e do
outro lado a(s) empresa MANOEL SEBASTIAO DE MEDEIROS inscrito no CNPJ sob n°
27.907.844/0001-77 com endereço na Rua Antonio da Cunha Lima , nº 240, Prédio
Comercial , Bairro:Centro, Jardim do Seridó / RN , CEP: 59343-000 , neste ato
representadopelo Sr. (a) Manoel Sebastiao De Medeiros, inscrito no CPF sob n°



200.135.234-49, neste ato denominado como ÓRGÃOFORNECEDOR, em face da
classificação da proposta apresentada noPregão Eletrônico para Registro de
Preços N° 005/2021, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal n°
8.666/93, Decreto Municipal n° 004 de 28/01/2021 e das demais normas legais
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão
Eletrônico para Registro de Preços N° 005/2021, RESOLVE registrar os preços
para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela
empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame
supracitado.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

OBTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FORMA
PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO BEM COMO MATERIAIS
ESCOLARES, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA/RN.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses
contados a partir da sua assinatura.

 

Fornecedor: MANOEL SEBASTIAO DE MEDEIROS
CNPJ: 27.907.844/0001-77 Telefone: 8432227100 Email:
Endereço: Rua Antonio da Cunha Lima, 0 Prédio Comercial, Jardim do Seridó,
Jardim do Seridó/RN, CEP: 59343-000
Representante: – CPF:

 

ItemDescrição Marca Unidade
Medida Quant.PreçoUnit.(R$)

Vlr.
Total(R$)

10

0001664 – BALÃO TIPO
BEXIGA NUMERO 7 PCT COM
50 UND COR LILÁS, EM
LATEX NUMERO 07 PACOTE
COM 50 UNIDADES NA COR
LILAS.

joy e
industria PACOTE 100,004,500 450,00

13

0001667 – BALÃOTIPO
BEXIGA NUMERO 7 PCT COM
50 UND NA COR ROSA, EM
LATEX NUMERO 07 PACOTE
COM 50 UNIDADES NA COR
ROSA.

joy e
industria PACOTE 100,004,500 450,00



48

0001702 – CORRETIVO
LIQUIDO, A BASE DÁGUA,
ATÓXICO, LAVÁVEL, DE
SECAGEM RAPIDA, PARA
APLICAÇÃO EM PAPEL E
SIMILARES. PIGMENTOS
BRANCOS E RESINA
SINTÉTICA. FRASCO DE 18ML
CAIXA COM 12 UND.

GRUPO
ROCIE CAIXA 20,00 11,400 228,00

71 0001725 – GRAMPEADOR
PEQUENO PARA 10 FOLHAS.

LYKE
COMERCIO UNIDADE 50,00 3,900 195,00

 

Valor total: R$ 1.323,00, (um mil, trezentos e vinte e três reais ).

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na
Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo
fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto,
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o
fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência,
os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente
comprovada à vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique
os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o
Contratante.



Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO

O objeto desta licitação deverá ser executado conforme especificações no
Anexo I (Termo de Referência) do Edital do Pregão Eletrônico 05/2021.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as
sanções previstas no Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas
alterações.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da
fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a
conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser
designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal
emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de
Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade
contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por
meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta)
dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e
atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta “em sítios oficiais” antes do
pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do
mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados
serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de
qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR.
Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença
será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica
convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre
a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

42 EM=I x N x VP

Onde: EM= Encargos Moratórios

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo



pagamento.

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = percentual da Taxa anual = 6% I = Índice de compensação financeira,
assim apurado: I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 365 365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota
Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro
de Preços n° 05/2021, a Administração da entidade contratante poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar as fornecedoras as seguintes sanções:

I – Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício,
mediante contra-recibo do representante legal da contratada estabelecendo o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente
justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da
Administração;

II – multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso pelo
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de
15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues,
no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem
embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela
não execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo Primeiro – Ficará impedida de licitar e de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio
da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar
o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo – As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro
desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e
“III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro – Se a multa for de valor superior ao valor da garantia
prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua



diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto – As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao
cadastro de fornecedores da entidade contratante no, e no caso de suspensão
de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às
disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo
dos bens registrados.

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o
Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará
os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados,
e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II – Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de
negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla
defesa:



•A pedido, quando: – comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da
Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; – o seu preço
registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

• Por iniciativa do Município de Santa Maria, quando: – não aceitar reduzir o
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; – perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica
exigida no processo licitatório; – por razões de interesse público,
devidamente, motivadas e justificadas; – não cumprir as obrigações
decorrentes da Ata de Registro de Preços; – não comparecer ou se recusar a
retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de
Preços; – caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela
decorrentes.

• Automaticamente: – por decurso de prazo de vigência da Ata; – quando não
restarem fornecedores registrados; Em qualquer das hipóteses acima, concluído
o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de
Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de
registro.

 

CLÁUSULA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DA ORDEM DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão
autorizadas, caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão
requisitante.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária
da presente Ata de Registro de Preços, constam da cláusula segunda dessa ARP.
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos pelo período
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de
Registro de Preços.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora do serviço compromete-se a cumprir as obrigações
constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos
anexos e da natureza da atividade.

 



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s)
Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e
emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por
intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e
posteriores alterações.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
05/2021 e a proposta da empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeira, com
observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93, 10.520/2002, e
demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na
imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será
providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata,
que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas no foro da cidade de São Paulo do Potengi/RN, com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em
2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o
subscrevem.

 

Santa Maria/RN, 20 de setembro de 2021.

 

Prefeitura Municipal De Santa Maria

CNPJ nº: 01.612.438/0001-93

Órgão Gerenciador

RANIERY SOARES CAMARA

Prefeito Municipal

 



Manoel Sebastiao De Medeiros

CNPJ nº: 27.907.844/0001-77

Órgão Fornecedor

MANOEL SEBASTIAO DE MEDEIROS

Representante

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021 – SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 751/2021 – PMSM

Aos 20/09/2021, o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA/RN, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ sob n° 01.612.438/0001-93, com sede na Av.
Presidente Juscelino, 461, Centro, Santa Maria/RN, CEP nº 59 464-000, neste
ato representado por seu PREFEITO o senhor Raniery Soares Câmara, inscrito no
CPF sob nº 874.513.104-00, neste ato denominado como ÓRGÃO GERENCIADOR e do
outro lado a(s) empresa DAYANE RAFAELA DE MELO FRANCA DANTAS inscrito no CNPJ
sob n° 35.284.764/0001-30 com endereço na Rua Dom Carlos, nº 17, Sala 01,
Centro, Extremoz/RN, neste ato representadopelo Sr. (a) Dayane Rafaela De
Melo Franca Dantas, inscrito no CPF sob n° 702.309.754-61 neste ato
denominado como ÓRGÃOFORNECEDOR, em face da classificação da proposta
apresentada noPregão Eletrônico para Registro de Preços N° 005/2021, nos
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal n° 8.666/93, Decreto
Municipal n° 004 de 28/01/2021 e das demais normas legais aplicáveis, em face
da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro
de Preços N° 005/2021, RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado),
tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi
classificada em primeiro lugar no certame supracitado.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

OBTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FORMA
PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO BEM COMO MATERIAIS
ESCOLARES, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA/RN.

 



CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses
contados a partir da sua assinatura.

 

Fornecedor: DAYANE RAFAELA DE MELO FRANCA DANTAS

CNPJ: 35.284.764/0001-30Telefone: (84)9451-9315 Email: dhdmercantil@hotmail.com

Endereço: R DOM CARLOS, 17 SALA 01, CENTRO, EXTREMOZ/RN, CEP: 59575-000
Representante: DAYANE RAFAELA DE MELO FRANCA DANTAS – CPF: 702.309.754-61

 

ItemDescrição Marca Unidade
Medida Quant.PreçoUnit.(R$)

Vlr.
Total(R$)

158 0001811 – TNT, ROLO DE
50 METROS, AMARELO. VIVATEXRolo 25,00 39,900 997,50

159 0001812 – TNT, ROLO DE
50 METROS, AZUL BIC. VIVATEXRolo 25,00 44,900 1.122,50

160 0001813 – TNT, ROLO DE
50 METROS, BRANCO. VIVATEXRolo 25,00 39,900 997,50

165 0001818 – TNT, ROLO DE
50 METROS, LILAS. VIVATEXRolo 25,00 54,900 1.372,50

169 0001822 – TNT, ROLO DE
50 METROS, VERDE ÁGUA. VIVATEXRolo 25,00 49,900 1.247,50

170 0001823 – TNT, ROLO DE
50 METROS, AZUL BEBÊ. VIVATEXRolo 25,00 49,900 1.247,50

 

Valor total: R$ 6.985,00, (seis mil, novecentos e oitenta e cinco reais ).

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na
Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo
fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto,
assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o
fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência,
os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

 



CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente
comprovada à vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique
os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o
Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO

O objeto desta licitação deverá ser executado conforme especificações no
Anexo I (Termo de Referência) do Edital do Pregão Eletrônico 5/2021.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as
sanções previstas no Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas
alterações.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da
fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a
conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser
designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal
emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de
Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade
contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por
meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta)
dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e
atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta “em sítios oficiais” antes do
pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do



mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados
serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de
qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR.
Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença
será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica
convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre
a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

42 EM=I x N x VP

Onde: EM= Encargos Moratórios

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento.

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = percentual da Taxa anual = 6% I = Índice de compensação financeira,
assim apurado: I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 365 365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota
Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro
de Preços n° 05/2021, a Administração da entidade contratante poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar as fornecedoras as seguintes sanções:

I – Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício,
mediante contra-recibo do representante legal da contratada estabelecendo o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente
justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da
Administração;

II – multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso pelo
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de
15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues,
no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem
embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela
não execução parcial ou total do contrato.



Parágrafo Primeiro – Ficará impedida de licitar e de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio
da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar
o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo – As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro
desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e
“III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro – Se a multa for de valor superior ao valor da garantia
prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua
diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração
ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto – As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao
cadastro de fornecedores da entidade contratante no, e no caso de suspensão
de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às
disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo
dos bens registrados.

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o
Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará
os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de



penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados,
e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II – Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de
negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla
defesa:

•A pedido, quando: – comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da
Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; – o seu preço
registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

• Por iniciativa do Município de Santa Maria, quando: – não aceitar reduzir o
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; – perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica
exigida no processo licitatório; – por razões de interesse público,
devidamente, motivadas e justificadas; – não cumprir as obrigações
decorrentes da Ata de Registro de Preços; – não comparecer ou se recusar a
retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de
Preços; – caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela
decorrentes.

• Automaticamente: – por decurso de prazo de vigência da Ata; – quando não
restarem fornecedores registrados; Em qualquer das hipóteses acima, concluído
o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de
Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de
registro.

 

CLÁUSULA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DA ORDEM DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão
autorizadas, caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão
requisitante.

 



CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária
da presente Ata de Registro de Preços, constam da cláusula segunda dessa ARP.
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos pelo período
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de
Registro de Preços.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora do serviço compromete-se a cumprir as obrigações
constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos
anexos e da natureza da atividade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s)
Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e
emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por
intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e
posteriores alterações.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
05/2021 e a proposta da empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeira, com
observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93, 10.520/2002, e
demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na
imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será
providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata,
que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas no foro da cidade de São Paulo do Potengi/RN, com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em
2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o
subscrevem.



 

Santa Maria/RN, 20/09/2021.

 

Prefeitura Municipal De Santa Maria

CNPJ nº: 01.612.438/0001-93

Órgão Gerenciador

RANIERY SOARES CAMARA

Prefeito Municipal

 

Dayane Rafaela De Melo Franca Dantas

CNPJ nº: 35.284.764/0001-30

Órgão Fornecedor

DAYANE RAFAELA DE MELO FRANCA DANTAS

Representante

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RECISÃO AO CONTRATO Nº 20210016/2021 PROCESSO Nº 22010001/2021 – DISPENSA Nº
012/2021.

RECISÃO AO CONTRATO Nº 20210016/2021

PROCESSO Nº 22010001/2021 –

DISPENSA Nº 012/2021

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E TENDAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO.

 

O Município de SANTA MARIA/RN pessoa jurídica de direito público, com Sede à



Av. Presidente Juscelino, nº 461, Centro, Santa Maria/RN, inscrito no CNPJ
sob n° 01.612.438/0001-93, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor
Prefeito o Sr. RANIERY SOARES CÂMARA, brasileiro, servidor público, residente
e domiciliado em Santa Maria/RN, CEP – 59.464-000 e inscrito no CPF sob o nº
874.513.104-00 doravante denominada CONTRATANTE, e o (a) MARIA DE JESUS
CÂMARA pessoa física inscrito(a) no CPF sob o nº 378.671.644-72 e carteira de
identidade expedida pela (o) ITEP nº 649286 residente no endereço RUA
FRANCISCO BARBALHO DE OLIVEIRA S/N, SANTA MARIA/RN, em doravante
designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº
26020001/21 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2021, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

 

JUSTIFICATIVA:

O motivo da RESIÇÃO AMIGAVEL deve-se a razões de interesse de interesse
público de alta relevancia CONSIDERANDO que foi verificado as os seguintes
motivos:

 

CONSIDERANDO:

As manifestaões apresentada pela contratada MARIA DE JESUS CÂMARA, inscrita
no CPF Nº 378.671.644-72, quanto a justificativa de não possuir mais
interesse no contrato firmado.

 

CONSIDERANDO:

O que dispoe o artigo 79, II da lei 8.666/93, que ampara o a resisão amigavel
dos contratos administrativos; torna necesse sentido a RESCISÃO AMIGAVEL para
não gerar mora e ônus a municipalidade e muito menos para o contratado.

 

DAS SANÇÕES:

No tocante às sanções a serem aplicadas em virtude da rescição contratual,
sem prejuizo da apuração das perdas e danos a serem feitas em momento
posterior.

 

DO FORO:

Fica eleito o foro da comarca de São Paulo do Potengi – RN, para dirimir
eventuais dúvidase/ou conflitos originados pelo presente contrato, com
renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam traduzir.



 

Santa Maria/RN, 16 de setembro de 2021.

 

 

RANIERY SOARES CÂMARA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santa Maria/RN

Contratante

 

 

MARIA DE JESUS CÂMARA

CPF: 378.671.644-72

Contratada

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2021

EXTRATO DO CONTRATO Nº 76/2021.

 

Contratante: PREFEITURA DE SANTA MARIA/RN.

 

Contratado: JOÃO MARIA DE ARAÚJO – CPF: sob nº 029.008.144-05.

 

Processo nº: 1.070/2021 ‑ Dispensa nº 053/2021 – CPL.

 



Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE FUNILARIA E
CAPOTARIA EM GERAL DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA/RN.

 

Valor Global: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

 

Fundamentação Legal: Art. 24, inc. II, da Lei de Licitações 8666/93.

 

Santa Maria/RN, 10 de setembro de 2021.

 

Prefeitura de Santa Maria/RN

 

RANIERY SOARES CÂMARA

Prefeito Municipal

Contratante

 

 

JOÃO MARIA DE ARAÚJO

CPF: sob nº 029.008.144-05

Contratado

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO 06090002/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 – SRP –
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 968/2021 – PMSM

Contratante: PREFEITURA DE SANTA MARIA/RN.

 



Contratado: MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA – CNPJ
nº: 38.259.748/0001-86.

 

Processo nº: 968/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021.

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) COMPRESSOR ODONTOLÓGICO, 1 (UM) BISTURI ELÉTRICO
(ATÉ 150 W) E 01 (UM) VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE DUPLA 4X4 (DIESEL) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA/RN,
CONFORME PROPOSTA Nº 11500.433000/1200-06 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

 

Valor Total: R$ R$ 1.850,00 (um mil, oitocentos e cinquenta reais).

Vigência: 12 (doze) meses a partir de sua assinatura.

 

Fundamentação Legal: nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993.

 

Santa Maria/RN, 09 de setembro de 2021.

 

Prefeitura de Santa Maria/RN

 

RANIERY SOARES CÂMARA

Prefeito Municipal

Contratante

 

Miamimed Produtos Odontologicos LTDA

CNPJ nº: 38.259.748/0001-86

Órgão Fornecedor

 

CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY

CPF: 993.547.726-68



Representante


